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Processo : 544/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Tabaporã – Ref. ao Proc. 67/08 da 27ª ZE – Juara/MT –    Representação Eleitoral 

Recorrente: Ana Maria Alves Oliveira

Recorrido: Coligação Tabaporã Rumo A Uma Nova Consciência

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por ANA MARIA ALVES OLIVEIRA contra sentença proferida pelo Juízo da 27ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a Representação formulada pela  Coligação Tabaporã Rumo A Uma Nova Consciência,  por propaganda eleitoral extemporânea.
Nesse sentido, a referida Representação objetivara cessar propaganda eleitoral antecipada por parte da recorrente, consistente na publicação de matéria em informativo mensal denominado “Roteiro” e na confecção e distribuição de “lixas de unhas” como brinde.
A referida matéria (fl. 13), intitulada “Um dia de ação e doação”, continha o seguinte texto:”Toda 2ª quarta-feira do mês, estaremos fazendo trabalho voluntário de corte de cabelo, no Barracão Comunitário do bairro Sol Nascente e no Projeto Meu Lar. Ana Vereadora e Lorena.”. Já a lixa para unha (fl. 14) trazia os dizeres: “Ana Vereadora Sempre ao lado do povo!” . 
O douto Magistrado a quo (fls.35/40), por sua vez, com relação às lixas de unhas, entendeu que não foram comprovados com a inicial os núcleos do tipo “confecção” “utilização”, e “distribuição”, nem a autorização, afastando a incidência do art. 39, § 6º, da Lei 9.504/97, bem como do art. 12, § 4º, da Res/TSE 22.717/08.
No tocante à matéria publicada no informativo “Roteiro”, entendendo, face às peculiaridades da propaganda,  existir autoria por assentimento, condenou a representada à multa de R$21.282,00, determinando ao informativo, a título de tutela inibitória, a cessação da publicação, o recolhimento e a inutilização do material impresso, bem como à representada o recolhimento das lixas.   
Às fls. 42/54, vieram as razões recursais.
Aduz a recorrente que o MM. Juiz não acolheu a imputação de propaganda eleitoral extemporânea  quanto às lixas de unhas, sob o fundamento de que não restou comprovado que a recorrente tenha sido a autora da confecção, utilização e distribuição das mesmas ou mesmo assim autorizado, mas agasalhou a imputação à recorrente  no tocante à publicação no informativo. 
Assevera que errou o julgador  a quo ao afastar como propaganda eleitoral extemporânea a distribuição das lixas de unha, sob a fundamentação de que não houve a prova da participação  da recorrente, e não afastar como de autoria da recorrente a publicação do comercial, pois aqui também não houve sua participação nem provas de que tenha sido responsável pelo pagamento, dado consentimento ou tivesse conhecimento prévio da publicação.
Observa que não se admite, em termos de direito sancionatório, a condenação por presunção, sendo exigível, para a aplicação da pena  prevista no art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97, a prova da autoria do fato ou do pagamento da publicidade  ou do conhecimento prévio.
 Afirma, ainda, que o comercial em questão, embora não seja da responsabilidade sua, não se constitui propaganda eleitoral, pois não faz referência  direta e objetiva ao pleito eleitoral de 2008, a pedido de voto, à indicação do cargo almejado, à ação política a ser desenvolvida, nem exalta seus méritos a fim de incutir no eleitor que a recorrente  é a mais qualificada ou que seja candidata a qualquer cargo.
Em contra-razões, às fls. 56/63, a Coligação recorrida sustenta o acerto da decisão, pois teriam restado incontroversa e satisfatoriamente provadas a autoria e a materialidade da propaganda eleitoral extemporânea. 
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
O presente recurso não merece prosperar, pois os documentos colacionados aos autos demonstram a existência da propaganda antecipada cometida pela recorrente por meio da publicação do comercial no informativo “Roteiro”.

Como se vê da jurisprudência colacionada à fl. 37 dos autos,  “a revogação da Súmula 37 do TSE permitiu a confirmação  do prévio conhecimento mesmo diante da singela negativa do beneficiário, se as peculiaridades da propaganda revelarem notoriedade e inviabilidade de ter sido levada a efeito sem a sua participação”.

Andou bem o MM. Juiz a quo ao entender que, no caso, se mostrava razoável concluir pela autoria da recorrente porque as peculiaridades da propaganda – matéria paga em imprensa escrita com tiragem de 500 exemplares em Município de reduzido tamanho – revelavam inviabilidade de ter sido perpetrada sem a sua participação.

Há de se ter em conta que se trata de período pré-eleitoral e que a veiculação da propaganda projeta a vereadora como pessoa benemérita, que se dá ao povo, pois além da função parlamentar que desempenha  ainda se entrega a trabalho voluntário, sendo, conseqüentemente, merecedora de voto. Afastada, portanto, aqui, a tese de mera promoção pessoal e evidenciada está a propaganda como eleitoral e extemporânea. Some-se a isso o fato de a vereadora ainda ter distribuído lixas de unha com o seu nome impresso, o que certamente contribui para que a eleitora dela não se esqueça. 

Qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.
Nesse sentido, a propaganda eleitoral antecipada, em geral, revela-se sutil e dissimulada, especialmente quando vem disfarçada como publicidade institucional.
Importante salientar que para a caracterização da propaganda eleitoral extemporânea não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa a cargo pleiteado, número e partido político. Basta que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação dos feitos mencionados com a pessoa do candidato.No caso, conforme já dito, a propaganda em tela visa despertar de forma subliminar a idéia de que a vereadora extrapola suas atividades de vereança em prol da comunidade, sendo merecedora de exercer a representação na Casa Legislativa municipal.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.
Cuiabá/MT, 04 de setembro de 2008.
GUSTAVO NOGAMI
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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